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A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará 
(SESA), por meio da Coordenadoria de Vigilância    
Epidemiológica e Prevenção em Saúde   
(COVEP), da Célula de Vigilância e Prevenção de 
Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, 
vem por meio deste boletim divulgar os dados 
relativos à Mortalidade Infantil e Fetal no estado 
do Ceará, no período de 2011 a 2023.

A mortalidade infantil é um importante indicador de 
saúde e condições de vida de uma população. A 
maioria dos óbitos infantis e fetais está associada 
às causas relacionadas ao acesso aos serviços de 
saúde e à qualidade da assistência prestada. O 
conhecimento dos fatores que condicionam a 
mortalidade infantil e fetal proporciona aos 
gestores adotar medidas, com base em 
evidências, e assim implementar ações 
preventivas para reduzir a ocorrência de novos 
óbitos por causas evitáveis.

Os dados foram obtidos no Sistema de 
Informação sobre Mortalidade - SIM e no Sistema 
de Informação sobre Nascidos Vivos - SINASC; 
organizados em tendências temporais, separados 
por componentes, sexo, evitabilidade e 
distribuídos por Superintendências Regionais de 
Saúde (SR), Coordenações das Áreas 
Descentralizadas de Saúde (COADS) e por 
municípios de residência da mãe. Os óbitos fetais 
foram distribuídos segundo a idade gestacional e 
o tempo de ocorrência.



A mortalidade infantil é um importante indicador de saúde e condições de vida de uma 
população. Com o cálculo da sua taxa, estima-se o risco de um nascido vivo morrer 
antes de chegar a um ano de vida. Valores elevados refletem precárias condições de 
vida e saúde e baixo nível de desenvolvimento social e econômico (DUARTE, 2007). 

Nos anos de 2011 a 2023, foram notificados no estado do Ceará 20.045 óbitos em 
crianças menores de 1 ano, correspondendo a uma média de 1.542 óbitos/ano. O 
número de óbitos infantis e a taxa de mortalidade infantil (TMI) por mil nascidos vivos no 
Estado do Ceará, no período de 2011 a 2023, estão registrados na Figura 1. 

No período, a TMI no estado do Ceará registrou um declínio, passando de 13,6 óbitos de 
crianças menores de um ano por mil nascidos vivos em 2011 para 11,7 em 2023, 
indicando uma redução de 14,0%, porém não foi contínuo, pois a tendência da TMI no 
período foi marcada por flutuações, conforme mostrado na Figura 1.

Observa-se TMI superiores a 13,0 óbitos por mil nascidos vivos nos anos de 2011, 2013 
e 2017 intercaladas por taxas variando entre 12,1 a 12,7 nos anos de 2012, 2014-2016. 
No ano de 2017, a TMI volta a crescer e retorna ao patamar de 13,2 óbitos por mil 
nascidos vivos. Entre 2018 a 2023 verifica-se um período com discreta redução, valores 
variando entre 12,1 e 10,7. A menor taxa foi registrada em 2021, segundo ano da 
pandemia de Covid-19, voltando ao patamar de 11,7 no biênio 2022-2023.

Figura 1- Número de Óbitos Infantis e Taxa de Mortalidade Infantil por mil Nascidos Vivos - 
Ceará, 2011 a 2023*

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP / GT Vigilância do Óbito – SIM/SINASC
*TMI Brasil não está disponível para o ano de 2023.   Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

MORTALIDADE  INFANTIL NO ESTADO DO CEARÁ

A redução da taxa de mortalidade infantil para casa de um dígito é uma das metas do 
Plano Estadual de Saúde - 2024-2027. O desafio é chegar a 2027 com uma taxa de 
mortalidade infantil de 9,5 óbitos por mil nascidos vivos.



Figura 2 - Taxa de Mortalidade Neonatal Precoce, Tardio e Pós-Neonatal, Ceará, 2011 a 2023*

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP / GT Vigilância do Óbito – SIM/SINASC
*Nota: Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

MORTALIDADE  INFANTIL NO CEARÁ POR COMPONENTE 

A mortalidade infantil pode ser estratificada em três componentes: mortalidade 
neonatal precoce (óbitos de crianças de 0 a 6 dias de vida completos), mortalidade 
neonatal tardia (óbitos de crianças de 7 a 27 dias de vida completos) e mortalidade 
pós-neonatal (óbitos de crianças entre 28 e 364 dias). De acordo com o IBGE, à medida 
que o país tem avanços nas questões estruturais relacionadas às áreas de saneamento 
e acesso à saúde, o esperado é que os óbitos infantis se concentrem no componente 
neonatal precoce (IBGE, 2009).

A figura 2 registra a tendência da taxa da mortalidade infantil, por componentes, no 
estado do Ceará no período de 2011 a 2023. 

Os números registrados na Figura 2 indicam que a redução da mortalidade neonatal 

precoce é o principal desafio para o estado do Ceará alcançar a meta pactuada no PES 

2024-2027 (Taxa de Mortalidade Infantil  de  9,5 óbitos por mil nascidos vivos até 2027) 

Em linhas gerais destaca-se o seguinte:
a) Predomínio do componente Neonatal Precoce, com uma taxa média de 6,7 

óbitos/ano por mil nascidos vivos. Nos 13 anos analisados a evolução da taxa seguiu 
uma dinâmica de flutuações, mas o resultado de 2023 representa uma  redução de 
12,5% comparado a 2011; 

b) No mesmo período a mortalidade pós-neonatal registrou uma taxa média de 3,7 
óbitos/ano por mil nascidos vivos, máxima de 4,3 no ano de 2011 e mínima de 3,3 
em 2020. Entre 2011 e 2023 observa-se uma redução de 23,3%;

c) O componente Neonatal Tardio manteve-se estável, com taxa média de 2,0 
óbitos/ano, sendo a menor em 2021 e máxima nos anos de 2011 e 2013.



Fonte: SESA/COVEP/CEVEP / GT Vigilância do Óbito / Sistema de Informação sobre Mortalidade - SIM
*Nota: Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

Figura 3 - Proporção de Óbitos Neonatais Precoce, Tardio e Pós-Neonatal, Ceará, 2011 a 
2023*

A Figura 3 mostra a proporção de óbito neonatal precoce, tardio e pós-neonatal, 

segundo o ano de ocorrência, no estado do Ceará entre 2011 a 2023.

PROPORÇÃO DO ÓBITO INFANTIL NO CEARÁ  POR COMPONENTE 

a) A proporção correspondente ao óbito neonatal precoce foi superior a 50% do total de 

óbitos em crianças menores de 1 ano, em todos os 13 anos analisados. A maior 

proporção foi registrada no ano de 2013 (56,1%) e a menor em 2021 (52,1%). No ano 

de 2023 a proporção foi de 53,8% dos óbitos infantis;

b) O componente Neonatal Tardio apresentou números mais discretos. A menor 

proporção foi registrada em 2017 (14,8%) e a maior no ano de 2023 (17,7%);

c) Por fim, a proporção relativa ao componente pós-neonatal variou entre a máxima de 

31,9% em 2021 e mínima de 28,6% no ano de 2013. 

Observando os dados registrados na Figura 3, destaca-se o seguinte:



O Quadro 1 apresenta o ranqueamento das cinco principais causas (CID 10) da 
mortalidade infantil no Estado do Ceará, no ano de 2023, segundo os seguintes  
componentes: 

Quadro 1 - Ranqueamento das Cinco Principais Causas (CID 10) da Mortalidade Infantil segundo 
Componentes. Ceará, 2023*

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP / GT Vigilância do Óbito / Sistema de informação sobre Mortalidade - SIM
*Nota: Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

RANQUEAMENTO DAS CINCO PRINCIPAIS CAUSAS DA MORTALIDADE 
INFANTIL NO CEARÁ POR  COMPONENTE

● Mortalidade neonatal precoce - as cinco principais causas associadas a este 
componente correspondem a 43,0 % do total de óbitos de crianças de 0 a 6 dias de 
vida completos, com destaque para os transtornos relacionados com baixo peso ao 
nascer, como primeira causa (P07);

● Mortalidade neonatal tardio - a septicemia (P36) é a primeira causa de óbitos de 
crianças de 7 a 27 dias de vida completos. As cinco principais causas correspondem a 
42,6% do total deste componente;

● Mortalidade pós-neonatal - para este componente as cinco principais causas 
representam 29,3% do total de óbitos ocorridos entre um mês e 1 ano de vida, sendo a 
pneumonia por microorganismo não especificado (J18) a primeira causa;

A Septicemia, além de ser a primeira causa de óbito neonatal tardio, aparece como a 
terceira causa, nos componentes neonatal precoce e pós-neonatal. 

Considerando a mortalidade infantil na sua totalidade, as cinco principais causas 
representam 32,3% do total dos óbitos em menores de um ano no ano de 2023, sendo a 
septicemia a primeira causa.



Fonte: SESA/COVEP/CEVEP / GT Vigilância do Óbito / Sistema de informação sobre Mortalidade - SIM
*Nota: Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

Figura 4 - Proporção de Óbitos Infantis segundo Sexo, Ceará, 2011 a 2023*

A Figura 4 apresenta a proporção de óbitos infantis no estado do Ceará, por sexo, no 
período 2011 a 2023. Observa-se a predominância do sexo masculino, com valores 
acima de 50%, sendo mínima de 54,2% (2019) e máxima de 56,6% (2011).

MORTALIDADE  INFANTIL NO CEARÁ SEGUNDO SEXO 

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP / GT Vigilância do Óbito – SIM/SINASC
*TMI Brasil não está disponível para o ano de 2023.   Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

Tabela 1 - Número e  Proporção de Óbitos Infantis Investigados e Evitáveis,  Ceará, 2011 a 
2023*

PROPORÇÃO DE ÓBITOS INFANTIS INVESTIGADOS E EVITÁVEIS
A Tabela 1 apresenta o número e a proporção de óbitos infantis investigados e 
evitáveis, no Ceará,  entre 2011 a 2023. No período foram investigados 84,4% dos 
óbitos infantis (16.911/20.045). Considerando a evitabilidade, observa-se que, dos 
20.045 óbitos infantis, 68,3% ocorreram por causas consideradas evitáveis. Nos treze 
anos a proporção de mortes evitáveis variou entre 71,2% a 63,6%, com média de 
68,2%. 



ÓBITOS INFANTIS POR GRUPO DE CAUSAS EVITÁVEIS 

As mortes infantis evitáveis são aquelas consideradas preveníveis por ações efetivas 
dos serviços de saúde, como: adequada e oportuna atenção à mulher na gestação e 
no parto; atenção ao recém-nascido; ações de imunoprevenção; ações adequadas de 
diagnóstico e tratamento e ações de promoção. A Figura 5 mostra a proporção de 
óbitos infantis evitáveis segundo a lista de causas de mortes evitáveis por ações dos 
serviços de saúde.

Figura 5 - Proporção de Óbitos Infantis Evitáveis segundo  Lista de Causas de Mortes    
Evitáveis por Ações dos Serviços de Saúde, Ceará, 2011 a 2023*

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP / GT Vigilância do Óbito / Sistema de informação sobre Mortalidade - SIM
*Nota: Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

Em linhas gerais, observa-se:

a) A proporção dos óbitos infantis evitáveis no Ceará variou de 71,2% em 2011 para 
67,7% no ano de 2023, redução de 4,9%, com discretas flutuações no período;

b) Entre as causas evitáveis, predominaram as evitáveis por ações de atenção à 
mulher na gestação e as reduzíveis por adequada atenção ao recém-nascido. 
Juntas, somaram 47,0% das causas evitáveis no ano de 2023. A primeira registrou 
crescimento de 12,8% entre 2011 e 2023, e a segunda uma redução de 9,7% no 
mesmo período; 

c) As causas reduzíveis por adequada atenção à mulher no parto, ocuparam a 
terceira posição com valores variando entre 11,4% (2011) e 9,0% (2023), com redução 
de 21,0%;

d) As causas reduzíveis por ações de imunização representam pouco peso no total 
geral dos óbitos infantis evitáveis, conforme registrado na Figura 5; e

e) As causas atribuíveis às ações de diagnóstico e tratamento adequado e as 
associadas às ações de promoção vinculadas ações de atenção, mantiveram-se 
estáveis na quarta e quinta posição, apesar das flutuações no período.



A distribuição do número de óbitos e da taxa de mortalidade infantil (TMI) por  
Superintendência Regional de Saúde (SR), ano de 2023, estão indicados no mapa da 
Figura 7. A maior TMI foi registrada na SR Sertão Central e a menor na SR Norte.

MORTALIDADE  INFANTIL  POR SUPERINTENDÊNCIAS  

Figura 7 - Número de Óbito e Taxa de Mortalidade Infantil por mil Nascidos Vivos, segundo 
Superintendência Regional de Saúde, Ceará, 2023*

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP/GT Vigilância do Óbito/SIM/SINASC 
Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

Figura 6 - Taxa de Mortalidade Infantil  por mil nascidos vivos, segundo
Superintendência Regional de Saúde - Ceará, 2011 a 2023*

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP/GT Vigilância do Óbito/SIM/SINASC 
Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

A evolução da taxa de mortalidade infantil (TMI) por Superintendência Regional de 
Saúde (SR) entre 2011 a 2023 está representada na Figura 6. Observa-se nessa 
evolução uma dinâmica alternada de redução, discreto crescimento e redução, sem, no 
entanto, consolidar tendência de queda sustentável. Esse mesmo comportamento pode 
ser observado na TMI do Estado do Ceará. 



As Figuras 8 e 9 apresentam o número de óbito e a taxa de mortalidade infantil por 
componentes, no ano de 2023, segundo a superintendência de residência da mãe. 
Sendo representado na Figura 8 o registro da mortalidade neonatal e na Figura 9 o 
registro da mortalidade pós-neonatal. Observa-se que a SR Sertão Central registrou a 
taxa de 10,7 óbitos por mil nascidos vivos para mortalidade neonatal e 3,8 óbitos por 
mil nascidos vivos para mortalidade pós-neonatal, sendo as maiores taxas entre as 
superintendências.  

Figura 8 - Taxa de Mortalidade Neonatal por Superintendência Regional de Saúde, Ceará 2023*

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP/GT Vigilância do Óbito/SIM/SINASC 
Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

Figura 9 - Taxa de Mortalidade Pós-Neonatal por Superintendência Regional de Saúde, Ceará 2023*

ÓBITO INFANTIL POR COMPONENTE  NAS SUPERINTENDÊNCIAS  



Figura 10 - Número de Óbitos Infantis, por Município de Residência, Ceará, 2011, 2021 e 2023*

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP/GT Vigilância do Óbito/SIM/SINASC 
Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024.

ÓBITO INFANTIL POR MUNICÍPIO DE RESIDÊNCIA  

A Figura 10 registra a distribuição do número absoluto dos óbitos infantis segundo o  
município de residência da mãe nos anos de 2011, 2021 e 2023. Valendo ressaltar que os 
números totais de óbitos em menores de 1 ano, por município, representados nos mapas 
abaixo, podem ser verificados no Anexo B.

A Tabela 2 mostra, nos anos estudados, o número de municípios segundo a quantidade de 
óbito infantil registrado. Observa-se, em geral, o seguinte:

● Entre 2011 e 2023, houve crescimento do número de municípios sem registro de óbito 
infantil, bem como, daqueles que notificaram até 5 óbitos;

● Em contraposição, houve redução do número de municípios com registro de óbito 
infantil maior de 5 até 10 e maior de 10 até 90 óbitos.

Tabela 2 - Número de Municípios 
segundo  a Ocorrência do Óbito Infantil. 

Ceará, 2011, 2021 e 2023*



ÓBITOS FETAIS NO CEARÁ
A Figura 10 mostra o comportamento anual da taxa de mortalidade fetal no Estado do 
Ceará, entre 2011 e 2023, quando passou de 10,2 por mil nascimentos para 8,1, 
representando uma diminuição de aproximadamente 20,6%. Assim como na TMI 
geral, essa diminuição também ocorreu seguindo uma dinâmica de queda, 
crescimento discreto, queda. 

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP/GT Vigilância do Óbito/SIM/SINASC 
Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024

Na série histórica representada na Tabela 3, observa-se que:

a) A média dos óbitos fetais investigados corresponde a 80,3% ; 
b) No triênio 2021, 2022 e 2023 foram registrados os maiores percentuais 

de óbitos fetais investigados, respectivamente, 91,8%, 96,4% e 96,1% .

Figura 10 - Óbitos Fetais e Taxa de Mortalidade Fetal por mil Nascidos Vivos - Ceará, 2011 a 
2023*

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP/GT Vigilância do Óbito/SIM/SINASC 
Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024

Tabela 3 - Número e Percentual de Óbitos Fetais investigados, Ceará, 2011 a 2023*



A Tabela 4 apresenta o número e a proporção dos óbitos fetais (≥ 22 semanas) no 
Ceará em 2023, segundo a idade gestacional (IG). Verifica-se a ocorrência de 1.112 
óbitos fetais, destes 860 (77,3%) foram oriundos de gestações pré-termo (<37 
semanas), 214 óbitos (19,2%) de gestações a termo, (37 a 42 semanas) e ausência 
de registro no período pós-termo (≥ 42 semanas). Vale ressaltar o registro de 38 
óbitos fetais (3,4%) com idade gestacional ignorada.

Considerando o cenário por Superintendência Regional de Saúde observa-se o 
seguinte:

a) Predomínio da SR Fortaleza com 49,5% dos óbitos fetais no Estado do Ceará;

b) A idade gestacional Pré-termo, predominou em todas as superintendências; e

c) A idade gestacional A termo, foi menor na SR Fortaleza (15,6%).

Tabela 4 - Número e proporção de óbitos fetais (≥22 semanas), segundo idade gestacional e 
Superintendência Regional de Saúde, Ceará, 2023*

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP/GT Vigilância do Óbito/SIM/SINASC 
Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024

ÓBITOS FETAIS NO CEARÁ POR IDADE GESTACIONAL



A distribuição dos óbitos fetais no estado do Ceará e por Superintendência Regional de 

Saúde, no ano de 2023, segundo o período de ocorrência, está registrada na Tabela 5. 

Em linhas gerais observa-se o seguinte:

a) 91,5% dos óbitos fetais ocorreram antes do parto (Anteparto), desses 49,9% em 

residentes na SR Fortaleza, seguida pela SR Norte com 19,7%;

b)  5,8% corresponderam a categoria durante o parto (Intraparto); e

c) 2,7% foram informados como período de ocorrência ignorada, provavelmente por 

inconsistência com a classificação de óbito fetal ou erro no preenchimento da Declaração 

de Óbito.

Fonte: SESA/COVEP/CEVEP/GT Vigilância do Óbito/SIM/SINASC 
Dados sujeitos à revisão, atualizados em 02/10/2024

Tabela 5 - Número e proporção de óbitos fetais (≥22 semanas), segundo período de 
ocorrência e Superintendência Regional de Saúde, Ceará, 2023*

ÓBITOS FETAIS NO CEARÁ POR PERÍODO DE OCORRÊNCIA
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ANEXOS



Nascimentos Vivos: é a expulsão ou extração completa do corpo da mãe, 

independentemente da duração da gravidez, de um produto de concepção que, depois da 

separação, respire ou apresente quaisquer outros sinais de vida, tais como batimentos do 

coração, pulsações do cordão umbilical ou movimentos efetivos dos músculos de contração 

voluntária, estando ou não cortado o cordão umbilical, ou desprendida a placenta.

Nascimentos Totais: incluem os nascidos vivos e os óbitos fetais. Para efeito de 

comparação internacional a OMS / CID-10 utiliza a taxa de mortalidade fetal tardia, que 

considera os fetos acima de 28 semanas de gestação.

Abortamento: é a expulsão ou extração de um produto da concepção com menos de 500g 

e/ou estatura ≤ 25 cm, ou menos de 22 semanas de gestação, tenha ou não evidências de 

vida e sendo ou não espontâneo ou induzido.

Natimorto ou óbito fetal: é a morte do produto da gestação antes da expulsão ou de sua 

extração completa do corpo materno, independentemente da duração da gravidez. Indica o 

óbito o fato de, depois da separação, o feto não respirar nem dar nenhum outro sinal de 

vida como batimentos do coração, pulsações do cordão umbilical ou movimentos efetivos 

dos músculos de contração voluntária.

Óbito Infantil: é aquele ocorrido em crianças nascidas vivas, em qualquer momento, desde 

o nascimento até 1 ano incompleto, ou seja, 364 dias. Pode ser subdividido em períodos:

Neonatal: mortes entre nascidos vivos durante os primeiros 27 dias completos de 

vida, subdividindo-se  em:

Neonatal Precoce - óbitos de crianças de 0 a 6 dias de vida completos.

Neonatal Tardio - óbitos de crianças de 7 a 27 dias de vida completos.

Pós-Neonatal:  mortes entre nascidos vivos a partir dos 28 dias completos de vida 

até 1 ano incompleto, ou seja, 364 dias.

Óbito Perinatal: mortes ocorridas entre as 22 semanas completas de gestação (ou 154 

dias)  e o sexto dia completo de vida após o nascimento, ou seja, de 0 a 6 dias de vida 

(período neonatal precoce). 
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